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CHAMADA PARA MATRÍCULA DE VAGAS REMANESCENTES - SISU 2023.1.

EDITAL Nº 22, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 E SUAS RETIFICAÇÕES

O Diretor-Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, Campus

Teixeira de Freitas, nomeado sob Portaria Nº 284, de 18/03/2022, no D.O.U. de

21/03/2022, de acordo com as disposições da legislação em vigor TORNA PÚBLICA, a

CHAMADA PARA MATRÍCULA DE VAGAS REMANESCENTES - SISU 2023.1 dos(as)

candidatos(as) aprovados(as) no curso de graduação ofertado pelo Ins tuto Federal de

Educação Ciência e Tecnologia Baiano, para o Campus de Teixeira de Freitas, para ingresso

no 1º semestre de 2023, que u lizará o Sistema de Seleção Unificada (SiSU), instruído pelo

Edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023 e suas re ficações, para matrícula e listas de espera,

seguindo a norma zação abaixo cronograma indicado a seguir.

1. CHAMADA PARA MATRÍCULA DE VAGAS REMANESCENTES

• Período:  28 e 29 de agosto de 2023; 

• Horário: das 8h às 13h (atendimento por ordem de chegada);

• Local: SRA - Secretaria de Registros Acadêmicos no IF Baiano, Campus Teixeira de Freitas,

localizado na BR101, Km 882.

2. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CONFIRMAÇÃO DA MODALIDADE DE VAGA

DE APROVAÇÃO E MATRÍCULA

2.1. Na ausência da apresentação do documento de iden ficação, Cer dão de Nascimento

ou Casamento e Cer ficado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio, a matrícula

será realizada com a apresentação do protocolo de solicitação junto ao órgão expedidor ou

declaração de concluinte, ficando a matrícula condicionada à apresentação do documento

no prazo de até 60 (sessenta) dias, bem como, o mesmo prazo se aplica a entrega das fotos

3x4.

2.2. Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação

apresentada para a matrícula ou verificando-se que efe vamente não teria direito a ela,

proceder-se-á o cancelamento da matrícula sem prejuízo das demais ações cabíveis.

2.3. Os(as) candidatos(as) convocados(as) nesse edital devem encaminhar o formulário de

matrícula preenchido e devidamente assinado no período informado, anexando os seguintes

documentos: 

2.3.1. Documentação para os candidatos da ampla concorrência - A0:

a) Documento de Iden ficação: Considera-se para fins de comprovação como documento

de iden ficação: Registro Geral de Iden ficação Civil (Carteira de iden dade, RG) emi do

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado, Carteira Nacional de Habilitação (CNH),



Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira de Iden dade Profissional emi da pelo

Conselho de Classe Profissional;

b) Cer dão de Nascimento ou casamento;

c) CPF;

d) 02 fotos 3×4 (iguais e recentes);

e) Cer ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino maiores

de 18 anos);

f ) Comprovante de Quitação com Jus ça Eleitoral (h ps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer does/cer dao-dequitacao-eleitoral) ou comprovante de votação em

úl ma eleição;

g) Cer ficado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio ou Cer ficado de conclusão

do ensino médio por meio do desempenho no ENEM. Quando oriundo de países

estrangeiros, este documento deverá estar revalidado e devidamente acompanhado da

respec va tradução juramentada.

2.3.2. Documentação para candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a

1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas

(Lei nº 12.711/2012) - L1:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública;

c) Para os trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl mos meses ou extratos

bancários dos úl mos três meses OU Declaração de IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU CTPS registrada e atualizada; OU carnê do INSS com recolhimento em dia, no

caso de empregado domés co; OU Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no

FGTS; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos.

d) Para os trabalhadores que desenvolvem A vidade Rural: Declaração de IRPF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação

de res tuição, quando houver; OU Declaração de Imposto de renda Pessoa Jurídica IRPJ;

OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato

ou a membros da família, quando for o caso; OU Extratos bancários dos úl mos três meses,

pelo menos, da pessoa [sica e das pessoas jurídicas vinculadas; OU Notas fiscais de vendas.

Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e apresentada a Autodeclaração,

segundo modelo específico do edital.

e) Para Aposentados e Pensionistas: Extrato mais recente do pagamento de bene[cio; OU

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da

respec va no ficação de res tuição, quando houver; OU Extratos bancários dos úl mos

três meses, pelo menos.

f) Para os Autônomos e Profissionais Liberais: Declaração de IRPF acompanhada do recibo

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; OU Guias de recolhimento ao

INSS com comprovante de pagamento do úl mo mês, compa veis com a renda declarada;

OU Extratos bancários dos úl mos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser

preenchida e apresentada a Autodeclaração segundo modelo do edital;



g ) Para os que recebem Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e

Imóveis: Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos; OU Contratode locação

ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três úl mos

comprovantes de recebimentos.

h) O candidato oriundo de família que, no momento, não tenha a vidade remunerada

deverá preencher e

apresentar a autodeclaração que consta no ANEXO I do edital nº 12, de 08 de fevereiro de

2023.

i) preencher o ANEXO III so edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023, listando o nome dos

membros da família e preenchendo as informações solicitadas ou poderão,

alterna vamente, apresentar comprovante de Cadastro no CadÚnico, através de seu

Número de Iden ficação Social.

2.3.3. Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com

renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) - L2:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública;

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponibilizado no ANEXO II do

edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023.

d) Para os trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl mos meses ou extratos

bancários dos úl mos três meses OU Declaração de IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU CTPS registrada e atualizada; OU carnê do INSS com recolhimento em dia, no

caso de empregado domés co; OU Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no

FGTS; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos.

e ) Para os trabalhadores que desenvolvem A vidade Rural: Declaração de IRPF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação

de res tuição, quando houver; OU Declaração de Imposto de renda Pessoa Jurídica IRPJ;

OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato

ou a membros da família, quando for o caso; OU Extratos bancários dos úl mos três meses,

pelo menos, da pessoa [sica e das pessoas jurídicas vinculadas; OU Notas fiscais de vendas.

Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e apresentada a Autodeclaração,

segundo modelo específico do edital.

f) Para Aposentados e Pensionistas: Extrato mais recente do pagamento de beneficio; OU

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da

respec va no ficação de res tuição, quando houver; OU Extratos bancários dos úl mos

três meses, pelo menos.

g) Para os Autônomos e Profissionais Liberais: Declaração de IRPF acompanhada do recibo

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; OU Guias de recolhimento ao

INSS com comprovante de pagamento do úl mo mês, comparaveis com a renda declarada;

OU Extratos bancários dos úl mos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser

preenchida e apresentada a Autodeclaração segundo modelo do edital;

h ) Para os que recebem Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e



Imóveis: Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos; OU Contrato de locação

ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três úl mos

comprovantes de recebimentos.

i) Preencher o ANEXO III do edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023, listando o nome dos

membros da família e preenchendo as informações solicitadas ou poderão,

alterna vamente, apresentar comprovante de Cadastro no CadÚnico, através de seu

Número de Iden ficação Social.

j ) O candidato oriundo de família que, no momento, não tenha a vidade remunerada

deverá preencher e apresentar a autodeclaração que consta no ANEXO I do edital nº 12, de

08 de fevereiro de 2023.

2.3.4. Documentação para candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,

Portaria Norma va nº18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012) - L5:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública.

2.3.5. Documentação para candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,

independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma va nº 18/2012), tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) - L6: 0

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública;

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponível no ANEXO II do edital

nº 12, de 08 de fevereiro de 2023.

2.3.6. Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou

indígenas,com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo e que

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) -

L10:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública;

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponibilizado no ANEXO II do

edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023.

d) Para os trabalhadores assalariados: contracheques dos três úl mos meses ou extratos

bancários dos úl mos três meses OU Declaração de IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU CTPS registrada e atualizada; OU carnê do INSS com recolhimento em dia, no

caso de empregado domés co; OU Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no

FGTS; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos.

e ) Para os trabalhadores que desenvolvem A vidade Rural: Declaração de IRPF

acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação

de res tuição, quando houver; OU Declaração de Imposto de renda Pessoa Jurídica IRPJ;

OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato



ou a membros da família, quando for o caso; OU Extratos bancários dos úl mos três meses,

pelo menos, da pessoa [sica e das pessoas jurídicas vinculadas; OU Notas fiscais de vendas.

Na falta desses documentos, poderá ser preenchida e apresentada a Autodeclaração,

segundo modelo específico do edital.

f) Para Aposentados e Pensionistas: Extrato mais recente do pagamento de beneficio; OU

Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da

respec va no ficação de res tuição, quando houver; OU Extratos bancários dos úl mos

três meses, pelo menos.

g) Para os Autônomos e Profissionais Liberais: Declaração de IRPF acompanhada do recibo

de entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso; OU Guias de recolhimento ao

INSS com comprovante de pagamento do úl mo mês, comparaveis com a renda declarada;

OU Extratos bancários dos úl mos três meses. Na falta desses documentos, poderá ser

preenchida e apresentada a Autodeclaração segundo modelo do edital;

h ) Para os que recebem Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e

Imóveis: Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física IRPF acompanhada do recibo de

entrega à Receita Federal do Brasil e da respec va no ficação de res tuição, quando

houver; OU Extratos bancários dos úl mos três meses, pelo menos; OU Contrato de locação

ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três úl mos

comprovantes de recebimentos.

i) Laudo Médico original emi do nos úl mos 12 (doze) meses, atestando o po, o grau ou o

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação

Internacional de Doenças - CID.

j) preencher o Anexo III do edital nº 12, de 08 de fevereiro de 2023, listando o nome dos

membros da família e preenchendo as informações solicitadas ou poderão,

alterna vamente, apresentar comprovante de Cadastro no CadÚnico, através de seu

Número de Iden ficação Social.

k ) O candidato oriundo de família que, no momento, não tenha a vidade remunerada

deverá preencher e apresentar a autodeclaração que consta no ANEXO I do edital.

2.3.7. Documentação para candidatos com deficiência, autodeclarados pretos, pardos ou

indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Norma va nº 18/2012) e

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012) -

L14:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Histórico Escolar, ou Cer ficado de Conclusão, ou Declaração de conclusão de todo o

Ensino médio em escola pública;

c) Entrega do formulário de autodeclaração étnico-racial disponível no ANEXO II do edital

nº 12, de 08 de fevereiro de 2023.

d) Laudo Médico original emi do nos úl mos 12 (doze) meses, atestando o po, o grau ou o

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação

Internacional de Doenças - CID.

2.3.8. Documentação para candidatos com deficiência - L5525:

a) os mesmos documentos solicitados aos candidatos da ampla concorrência;

b) Laudo Médico original emi do nos úl mos 12 (doze) meses, atestando o po, o grau ou o

nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Internacional de Doenças - CID.

2.4. Os desempregados e trabalhadores autônomos ou que desenvolvem a a vidades rurais

poderão, alterna vamente, preencher o ANEXO I do edital nº 12, de 08 de fevereiro de

2023.

2.5. O candidato efe vará a matrícula no período fixado previamente, sob pena de perda do

direito à vaga para o curso de graduação.

2.6. Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos ou pardos, além da assinatura de

autodeclaração, poderão

ser subme dos(as) a entrevista perante Banca de Verificação da Autodeclaração Étnico-

Racial, conforme Item 5.

ANEXO I – RELAÇÃO DE CONVOCADOS PARA MATRÍCULA PARA VAGAS

REMANESCENTES

CANDIDATO(A) CURSO MODALIDADE DE VAGA

PATRÍCIA RIBEIRO SANTANA

CHICON
Engenharia Agronômica

L6 – Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas que,

independendentemente da renda

(art. 14, II, Portaria Normativa nº

18/2012), tenham cursado

integralmente o ensino médio em

escolas públicas (Lei nº

12.711/2012)

MATEUS DE OLIVEIRA

BRUNELLI
Engenharia Agronômica

L1 - Candidatos com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a

1,5 salário mínimo que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012)
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